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Ofício n" 1.123 12021 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Càmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq' Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 18210'056
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 18 de ago

LEITURA NASE55ÂO

L) I:n*J-t a

§Â$,,I,I.ftÂ MUNICIPAL DE CÂCERES

bt-@ ta9 Jzo-e4-

Seúor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei no

059, de 11 de agosto de2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Credito Ádicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências, acompaúado de respectiva Mensagem, em anexo'

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em çaratet de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os

extensivo aos seus nobres Pares.

votos de estima e consideraçáo,

ANTÔNIA ELT BERATO DIAS
e S

E
de

de 2021.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 1.12312021-GP/PMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'059, de 11 de agosto de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre Càmara

Municipal, o Projeto de Lei no 059, de 11 de agosto de 2021, que Dispõe sobre

autorizaçôio para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional E,special, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 2.184.100,00 (dois milhões cento e oitenta e quatro mil e

cem reais), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de 2020.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentério a

récursos próprios do Município, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência, o fato de que o mencionado valor somente poderá ser utilizado após a

aprovação do PL n'05912021.

Visando subsidiar a análise dos nobres vereadores, encaminhamos o

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial - Anexo 14

D, fotocópia apensa.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitamos a

Vossa E,xcelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de Lei n'

05gl2)2l em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regitnento Interno

dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELTENE\fI TO DIAS
Prefeita delCáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERIS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N' 059, DE 11DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autorizaçáo para aberfura de

Crédito Adicional Especial em favor da
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.184.L00,00

(dois milhões cento e oitenta e quatÍo mil e cem reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir

despesas da Secretaria Municipal de Saúde, pela inclusão de Programa, categoria econômica/ grupo

de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão

as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Orsão:

-

06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
UnÍdade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

SubfunÇão: 122 - Administração Geral

Programa: 1002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO

Proj/Atividade: 2.024 - MANUT. n nNC. C/ as aTIVIDADES DA SEC. DE SAUDE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contratos Terceirização
(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde 80.000,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria (302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde
17.500,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa

Jurídica

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde 20.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde
40.000,00

Órgão:
Unidade: »g
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa:
Proj/Atividade: ffi C/AS ATIVIDADES DAS UNIDADES

BASICAS DE SAUDE - UBS A
PROJETO DE LEI N'059 DE 11 DE AGOSTO DF 2021

Avenida Brasil rf 119 - CEP-78 200.000 Fone/FAX:(065)3223-1'939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso'
â(ô





çÀ98ftâ'r

."Ir'.t'lii@&w
$ &&'{
,:er_dd

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.36 Outros Serviços Pessoa Física (302) Receita de Impostos e

de Transferências de
Impostos - Saúde

26.000,00

Orsão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: OZ. PUN»O MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCiAL
Proj/Atividade: 2.038 - MANUT. E ENC. CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL

INFANTIL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.36 Outros Serviços Pessoa

Física

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde 10.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa
jurÍdica

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde 1.000,00

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcão: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPUTAÇAO

Proj/Ativiclade: {o4O - MANUT. E ENC. C/ AS ATIV. Do CENTRO REFERENCIAL DE

SAUDE - POSTÃO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.04 Contratação por TemPo
Determinado

(302) Receita de Impostos e de

TransÍerências de Impostos - Saúde 320.000,00

3.1,.90.13 Obrigações Patronais (302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde
40.000,00

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contratos Terceirização
(302) Receita de Impostos e de

TransÍerências de Impostos - Saúde
151.600,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa

]urídica

(302) Receita de ImPostos e de

Transferências de Impostos - Saúde
60.000,00

Orsão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade:
Função: 1"0 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e A*bqle!9491

Programa:
Proj/Atividade: zo+r - nnaNUT. E ENC. C/AS ATIVIDADES DA UPA

PROJETO DE LEI N" 059 DE 11 DE AGOSTO DE2O21

Avenida Brasil no 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065)3223:1939

Bairro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso'
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.L.90.L6 Outras Despesas Variáveis
- Pessoal Civil

(302) Receita de Impostos e de
TransÍerências de Impostos - Saúde 200.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo (302) Receita de Impostos e de
Transferências de Impostos - Saúde 200.000,00

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contratos Terceirizaçào
(302) Receita de Impostos e de
Transferências de Impostos - Saúde 300.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa

TurÍdica

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde 70.000,00

3.0.90.93 Indenizações e

RestituiÇões
(302) Receita de Impostos e de
Transferências de Impostos - Saúde 380.000,00

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: zo+g - MANUT. E ENC. C/ O AMBULATORIO DA CRIANÇA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3,3,90.39 Outros Serviços Pessoa

Turídica

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde

28.000,00

Orqão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função: L0 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proqrama: 1.002 - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO

Proj/Atividade: 2.045 - MANUT. E ENC. C/ A CENTRAL DE REGULAÇAO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contratos Terceirização
(302) Receita de Impostos e de

TransÍerências de hnpostos - Saúde 30.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa

Jurídica

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de hnpostos - Saúde 60.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

(302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde
40.000,00

Orgão:

-

06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 J,IJNDOÀ{UNICIPAL DE SAUDE

FunÇão: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1002 - QUALIDADE DE VIDA p4 rqEql4ç4o
Proj/Atividade: ES DO PROGRAMA MAIS MEDICOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas

(302) Receita de Impostos e de

TransÍerências de ImPostos -

80.000,00

PROJETO DE LEI N'059 DE 11 DE AGOSTO DE2O21,

Avenida Brasil rf 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065)3223-\939
Bairo Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessáÍios à abertura do crédito de que trata o aÍt. 1s serão cobertos com o

supelávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

AÍt. 4"O Crédito Adicional Especial passa a integÍar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021,, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de2020-LDO/2021. e Lei no 2.618, de L9 de dezembro

de 2017 -PP A / 2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, 11 de agosto de 2021'.

ANTÔNIA E IBERATO DIAS
Prefeita al de Cáceres

PROJETO DE LEI N'059 DE 11 DE AGOSTO DE2O21

Aver.rida Brasil no 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso'

unlcr

Saúde

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proqrama: 1002 - QUALTDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Proj/Atividade: 2.221 - MANUT. C/ PROCEDIMENTOS EM MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE HOSP. E AMB. E DO LABORATORIO MUNICIPAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (302) Receita de Impostos e de

Transferências de Impostos - Saúde
30.000,00
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cÂnnana MUNIcIPAL
GROSSO
np cÁcpREs

Parecer n'24112021

Referência: Processo n" 3.227 12021

nto: Projeto de Lei no 059, de20 de agosto de202I

utor (a): Poder Executivo Municipal

sinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato I)ias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei no 059, de 20 de agosto de 202I, dispõe sobre

rzaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

Saúde e dá outras providências.

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal

ntônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.
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cÂMARA MUNIcIPAI, DE cÁcpnps

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

cional especial no valor de

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

obertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres/MT, sendo que este crédi

icional é oriundo de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercíci

terior, e, será utilizado para custear as diversas atividades, obras e ações desenvolvi

la referida secretaria, as quais foram devidamente especificadas no artigo 2o, do referi

rjeto de lei.

Segundo infonnado, o Crédito Adicional Especial, a ser aberto no v

amento, compreende o valor de R$ 2)84.100,00 (dois milhões, cento e oitenta e quat

il, e cem reais).

Por sua yez, o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os créditos

feridos no artigo anterior serão cobertos com recursos do

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de crédi

icionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípi

tabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

nálise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

ArL 41, Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os rlestinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os clestinados a despesos para as quais não haia dotação o

çamentária esPecífica;
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
caso de gueruq, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis'

têrucia de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida d,

exposição justificativa. (.Veto rejeitadq ryo DOU. de 5,5'1964.)

§ I' Consideram-se recursos pa,ra o.fim deste artigo, desde que não com

prometidos: (Zeto rej"eitado no DOU, de 5,5.1964)

I - o superávit tinanceiro apurudo em bulunço patrimonial do exercíci,

anterior; (YSA re,ieitudo n? pAU, de 5.

II - os provenientes de excesso de arrecadação; &
D.OU. de 5.5.1964.t

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentári'

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU. de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em fornta que iuridica
mente possibilite ao poder executivo realiza-las.
DOU, de 5.5.1964)

§ 2' Entende-se por superávit Jinanceiro u diferença positiva entre o ati

Jinanceiro e o passivo tínanceiro, coniugando-se, ainda, os suldos

créditos atlicionais transferidos e as operações tle credito s. eles vincula

das. (Veto rqjpítndo no D0!,
§ 3" Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo,

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadaçã

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí'

cto.
6.343. de 1976)

§ 4o Para o Jim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de exces,

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinári,

abertos no exercício. (Vetp reieitado no DOU. de 5.5,1964,)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do P,

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45, Os créd.itos adicionais terão vigência adstrita ao exercício Jinancei
ro em que forern abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,

quanto aos especiais e extraordinários'

Art. 46. Q ato que abrir crédito adicional indicqrá a importânciq, a espéci

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível.

o artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávi

nceiro a diferença positiva entre o ativo flrnanceiro e o passivo financeiro, conjugando-
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ESTADO DE MATO GROSSO
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os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações cle credito a

inculadas.

Em seguida foi solicitado recer1écniço do Contador clesta Casa de Le

que analisasse, com a,precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do

ecutivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com

stituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei,

om o que dispõe os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário

lise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da daLei 4.320164, prevê que

rtura dos créditos suplementares e especiais

Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador tlesta Câma

unicipal, foi informado que os valores e

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados

to pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 059, de 20 de agosto

2t.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

ompanha o voto do Relator, votando pela constitucionAlitlade p legalidade do Projeto

i no 059, de20 de agosto de202l.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo Plenária.
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Sala clas Sessões, 27 de agosto de202t.

FRANCISCO WELSOú
AMARANTE DOS,,r,fi1;i;f,"J";l;^11+tllpoÍr,*KowasoN

s A N TO S :9 8 442007 1 7 ràdosi 2q21.08,' I I i1 3i16.0{m'

2

Manga Rosa

PRESIDENTE,

CLODOMIRO Assinadodeforma

DA stLVETRA :'rs"Bf;|;" r^
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

J U N I O R : 9 2 Z A+ fu;|rcn'"x :Z:;; "
361 1 53 1 1:05:42 -04'00'

Pastor Júnior

RELATOR
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DSTADO DE MATO GROSSO

cÂmene ilIUMaIPAL DE cAcDREs
COarrsSÃ O DE DCONOMIA, FINANçAS D PLANEJAMENTO

Parecer n." 2l5l2O2l.
Assunto: Projeto de Lei no 059, de 11 de agosto de 2O2l'
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres'

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I. DO RELATÓRIO

Trata-se do o Projeto de Lei n" 059, de 11 de agosto de 2021,

que Dispõe sobre autorizaçáo paÍa abertura de crédito Adicional

Especial em favor da secretaria Municipal de saude e dâL outras

providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n' 059, de 11 de agostl I
d,e 2021, que dispõe sobre autorízaçâo para abertura de crédito Ad'icionat \!r
Especial em favor da secretaria Municipal de saude e dâ outras 

//Aprovidências. V
Primeiramente,opresenteProjetod'eLei,édecompetênciada

comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

' 
Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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cÂmene MUNISIPAL DE cAcDREs
CO1W6SSÃO DE ECONOMIA, FINANçA5. D PLANEJAMENTO

Artigo 39. A Comissáo de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao

planejamento municiPal;
if - 

"projetos de leis sobre Plano Plurianual,
DiretrizeÀ Orçamentárias e Orçamento Anual do

município;
III - proposiÇões e assuntos que concorram
ãara auãentar ou diminuif tanto a despesa
F",,. e rer:eita oública. inclusive os assuntos

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento

compreende o valor de R$ 2.784.100,00 (dois milhões cento e oitenta e quatro

mil e cem reais), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício de 2O2O'

o presente Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte

orçamentário a recursos próprios do Município, destinados à Secretaria

Municipal de Saude.

Visandosubsidiaraanálisedosnobresvereadores,foiencaminhado

o Quadro do superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo t4 D, fotocópia apensa, após minuciosa análise dos documentos

juntad"o aos autos este Relator, náo encontrou incongruência no

que deve ser aprovado na sua literalidade'

projeto de lei

Dessa maneira, o relator, Manga Rosa' baseando-se nos

fundamentos acima citados, vota pela aprovaçáo do Projeto de Lei n' 059' de

1 1 de agosto de 2O2t.

Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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cÂruene MUNIIIPAL DE cÁcanas
comrssrfl o DD ECONOMTA, ?;NANçAS D PLAN6TAMENTO

A Comissáo de Economia, Finanças e Pianejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela-gptove§êo. do Projeto de Lei n'

059, de 1 1 de agosto de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2021.

- (CIDADANIA)
PRESIDENTE

ValdRosa - (PSB)
RELATOR

ntro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer Contábil

Parecer 0212021

Assunto: Projeto de Lei no 059, de 11 de agosto de 2021

Autor: Municipal de Cáceres.

Assinado Prefeita de Cáceres.

I _ RELATORIO

Dispõe sobre autorrzaçáo para abefiura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências no valor de R$ 2.184.100,00 (dois

milhões, cento e oitenta e quatro mil e cem reais), Serão coberlos mediante o superávit

Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercícío de2020.

II- DA FUNDAMENTAÇAO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

attorizaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167 ,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

avtorizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos coffespondentes.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abeftura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos

pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CEl89; art. 41, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (aft. 167, incisos I, V, VI e paréryrafo 2" da CF/88; afi. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2' daCE|S9; art.41, inciso II da Lei Federal n" 4.320164);

Extraordin ario - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade públic a (art. 167,

parágrafos 2o e3o da CF/88; art. l65,parágrafos 2o e3o daCElSg; art.  l,inciso

III da Lei Federaln" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art. 43).

Consideram-se Íecursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parâgrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo reahzâ-las.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Paraavahar a aberttra deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

' Disponibilidadefinanceira;

' Extratos financeiros

Quadro (anexo 14 -balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit financeiro

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de aberlura de crédito adicional por excesso de arrecadação,

valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 27 de agosto de202l

" CONTADOR
CRC/MT 0t7375-O6

MES DE ALMEIDA
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